
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE CORUCHE 

MOÇÃO 

VIAS ESTRUTURANTES PARA O CONCELHO DE CORUCHE 

 

O Concelho de Coruche situado na margem sul do rio Tejo, estabelecendo a transição 

entre o Ribatejo e o Alentejo, possuidor de uma extensão territorial de 1114,7 km2, de 

significativa dispersão populacional, assumindo-se como território de ruralidade vincada, tem 

vindo a debater-se com o decréscimo acentuado da população residente, 13,3% nos últimos 11 

anos (2009-2019), com o envelhecimento da mesma, com a desertificação e com a falta de 

emprego. 

Perante esta constatação, urge reverter a situação com a tomada de medidas 

estruturantes, sendo uma das prioritárias, a inserção de Coruche nas redes regional e nacional 

da mobilidade rodoviária, através da conclusão dos traçados do IC-10 e IC-13, assim como a 

construção da Nova Travessia do Vale do Sorraia, como pedra basilar do seu desenvolvimento 

residencial, empresarial e logístico. 

Prioridades há muito identificadas e reclamadas pelos órgãos autárquicos do Município 

de Coruche junto do Poder Central. 

Assim, é com grande consternação que constatamos, que as vias de comunicação, 

absolutamente essenciais para a sobrevivência do Concelho de Coruche, não se encontram 

incluídas no Programa Nacional de Investimento 2030, para a próxima década. 

 

A Assembleia Municipal de Coruche, na sua sessão ordinária de 13 de novembro de 

2020, deliberou, por unanimidade: 

 

- Manifestar a sua mais veemente indignação por essa ausência de investimento 

  no Concelho.   

   - Exigir ao Governo: 

    A construção da Nova Travessia do Vale do Sorraia. 

    A conclusão dos traçados dos IC-10 e IC-13. 

                                  …/…  



 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE CORUCHE 
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Enviar a Moção para: 

. Presidente da República 

. Primeiro-Ministro 

. Ministério das Infraestruturas 

. Grupos Parlamentares da Assembleia da República 

. Comunicação Social Local e Regional 

 

Coruche, 13 de novembro de 2020  

A Presidente da Assembleia Municipal 
 
 
 

(Berta Alexandra Teixeira Lopes dos Santos) 


